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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 

11 DE ABRIL DE 2016 

18 DE ABRIL DE 2016 
 
 
GAP - Gabinete de Apoio à Presidência 
 
Reunião Ordinária de 11 de abril de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida conforme artigo 13.º do Regulamento Geral dos 

Mercados Municipais da Figueira da Foz e de acordo com a informação dos serviços, aprovar a 
abertura do processo de Hasta Pública de lugares de venda, trinta e quatro tabuleiros com a 
finalidade atribuída de comercialização de frutas, flores e hortícolas, três bancas de pescado 
fresco e uma banca de pescado seco no Mercado Municipal Engenheiro Silva, e sete tabuleiros 
com a finalidade atribuída de comercialização de frutas, flores e hortícolas no Mercado 
Municipal de Buarcos, e designar Maria João Santos Lopes Pombo para presidir à Comissão 
para o Ato de Arrematação. 

●Encontrando-se ausente o Vereador Carlos Monteiro, por se considerar impedido, ao abrigo 

do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou, por 
unanimidade, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 26.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto e da 
alínea oo) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, designar 
respetivamente, como Presidente e Secretário da mesa da Assembleia Geral, Tiago Gomes 
Teodósio Castelo Branco e Ana Sofia Ruivo Canas, e como representante do município na 
Assembleia Geral da Figueira Grande Turismo, Entidade Empresarial Municipal (FGT, E.E.M.) 
– em Liquidação, o Vereador Carlos Ângelo Ferreira Monteiro. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor e três abstenções 
dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, João Armando, Anabela Tabaçó e Ana 
Catarina Oliveira: 

●Encontrando-se ausente o Vereador Carlos Ângelo Ferreira Monteiro, por se considerar 

impedido, ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
propor que a Assembleia Geral da Figueira Grande Turismo, Entidade Empresarial Municipal 
(FGT, E.E.M.) – em Liquidação, aprove o Relatório de Atividades e Contas de 2015 
apresentado. 
 
Reunião Ordinária de 18 de abril de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a proposta do Presidente, exarando em ata um Voto de Pesar pelo falecimento de 
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Dionísio Marques Agostinho, devendo ser enviadas à família sentidas condolências. 

●Aprovar a proposta do Presidente, exarando em ata um Voto de Pesar pelo falecimento de 

José Cordeiro Gaspar Carriço, devendo ser enviadas à família sentidas condolências. 

●Aprovar nos termos do artigo 18.º do Regulamento para a Concessão de Distinções 

Honoríficas Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, a atribuição da Medalha de 
Mérito Social em Prata Dourada ao Padre João Coutinho Veríssimo, como forma de distinção e 
de público apreço pelas suas inegáveis qualidades humanas, pelo seu sentido de serviço público 
e em especial, pelos 50 anos de exercício do ministério sacerdotal na Figueira da Foz. 

●Aprovar nos termos do artigo 4.º do Regulamento para a Concessão de Distinções 

Honoríficas Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, a atribuição de Diploma de 
Reconhecimento a Pedro José Jorge Claro, como forma de distinção e de público apreço, pelo 
importante contributo que tem dado com o seu desempenho desportivo, para a elevação do bom 
nome da Figueira da Foz nos desportos de levantamento de pesos. 

●Aprovar nos termos do artigo 4.º do Regulamento para a Concessão de Distinções 

Honoríficas Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, a atribuição de Diploma de 
Reconhecimento a Sara Daniela Santos Silva, como forma de distinção e de público apreço, 
pelo importante contributo que tem dado com o seu desempenho desportivo, para a elevação do 
bom nome da Figueira da Foz nos desportos de levantamento de pesos. 

●Aprovar nos termos do artigo 14.º do Regulamento para a Concessão de Distinções 

Honoríficas Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, a atribuição a título póstumo de 
Medalha de Mérito Cultural em Prata Dourada à pintora Natércia Leitão, mais conhecida por 
“Tesha”, como forma de distinção e de público apreço, pelo importante contributo que deu para 
a elevação do bom nome da Figueira da Foz. 
 
Serviço Veterinário Municipal 
 
Reunião Ordinária de 18 de abril de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Isentar a munícipe Liliana Raquel Maia Simões, face à comprovada insuficiência económica, 

do pagamento das taxas referentes à captura e permanência do seu canídeo no CRAFF - Centro 
de Recolha Animal da Figueira da Foz, no valor total de 387,54 €. 

●Isentar o munícipe Vítor Manuel Ferreira Rogério do pagamento das taxas inerentes à 

recolha e occisão dos oito felinos e eliminação de cadáveres, num total de 186,30 €. 

●Isentar o munícipe Cirito das Neves Simões do pagamento das taxas inerentes à eutanásia e 

inceneração de canídeo, no CRAFF – Centro de Recolha Animal da Figueira da Foz, num total 
de 83,02 €. 

●Isentar a munícipe Maria Manuela, face à comprovada insuficiência económica, do 
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pagamento das taxas referentes à eutanásia e incineração do seu canídeo no CRAFF - Centro de 
Recolha Animal da Figueira da Foz, no valor total de 31,72 € 
 
 
DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
 
Divisão de Finanças e Património 
 
Subunidade Orgânica de Contabilidade 
 
Reunião Ordinária de 18 de abril de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar o Manual de Consolidação, documento orientador para a prossecução do Relatório 

de Consolidação de Contas entre o Município e as entidades: Figueira Parques, E.M., Figueira 
Domus, E.M., Figueira Grande Turismo, E.E.M. – Em Liquidação, WRC, A.D.R., E.I.M., S.A.; 
Municípia, E.M., S.A. e Centrologis, A.C.E. 

 

A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, Teresa Monteiro e António Tavares 
e três abstenções dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, 
Anabela Tabaçó e Teresa Machado: 

●1 – Aprovar os documentos de Prestação de Contas do Município da Figueira da Foz, 

relativos ao ano de 2015; 
2 – Aprovar o Inventário Municipal dos Bens que faz parte integrante do processo de prestação 
de contas; 
3 – Submeter estes documentos à apreciação e votação da Assembleia Municipal, ao abrigo das 
disposições emergentes do artigo 76.º da Lei n.º 73/2013, de 3 setembro, e alínea i) do n.º 1 do 
artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

●Aprovar a 2.ª Revisão às Grandes Opções do Plano e Orçamento de 2016, documento que 

constitui o anexo número dois à presente ata e submeter a mesma à aprovação da Assembleia 
Municipal, nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 33.ºdo anexo I da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro. 
 
Subunidade Orgânica de Taxas e Licenças 
 
Reunião Ordinária de 11 de abril de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município, isentar a Junta de Freguesia de 
Buarcos e São Julião, do pagamento de taxas pela emissão das licenças especial de ruído e de 
recinto improvisado por ocasião do evento, no âmbito da “6.ª Edição da Feira Medieval Infante 
D. Pedro”, no valor total de 56,05 €. 
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Subunidade Orgânica de Património 
 
Reunião Ordinária de 11 de abril de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no Regulamento para a 

cedência de lotes de terreno no Parque Industrial & Empresarial da Figueira da Foz, autorizar o 
cancelamento do ónus de reversão que incide sobre os lotes L24 e L25, descritos na 
Conservatória do Registo Predial da Figueira da Foz nas fichas n.ºs 7796 e 7799 da freguesia de 
Lavos, e a anexação dos prédios descritos nas fichas n.ºs 7796, 7798 e 7799 da freguesia de 
Lavos, no sentido de formar um único prédio. 

●No uso da competência que lhe é conferida, aprovar a celebração da adenda ao contrato de 

aquisição de serviços de manutenção e conservação de espaços verdes públicos na cidade da 
Figueira da Foz – Lotes 1 e 2, celebrado em 28 de janeiro de 2016 entre o Município e a 
Vibeiras – Sociedade Comercial de Plantas, S.A., no sentido de o teor dos n.ºs 2, 3 e 4 da 
cláusula 4.ª do Caderno de Encargos (Cláusulas Jurídicas) que faz parte integrante do referido 
contrato de aquisição de serviços, deixa de ter aplicabilidade, sendo agora o corpo da referida 
cláusula 4.ª do caderno de encargos apenas o constante do seu número 1. 
 

Subunidade Orgânica de Contratação Pública 
 
Reunião Ordinária de 18 de abril de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, Teresa Monteiro e António Tavares 
e três abstenções dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, 
Anabela Tabaçó e Teresa Machado: 

●Aprovar a abertura de um procedimento para aquisição de serviços para fornecimento e 

distribuição agregado de refeições escolares em regime de confeção local e transportadas a 
quente – Lote 5, por ajuste direto, ao abrigo do Acordo Quadro da Central de Compras da 
Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra (à data Central de Compras da Comunidade 
Intermunicipal do Baixo Mondego) para fornecimento de refeições, cujo valor da despesa 
estimada é de 2.053.118,16 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, no montante de 
472.217,18 €, perfazendo o montante global de 2.525.335,34 €, a distribuir da seguinte forma 
pelos respetivos anos económicos: 
Ano 2016: 328.392,88 €; 
Ano 2017: 841.778,45 €; 
Ano 2018: 841.778,45 €; 
Ano 2019: 513.385,57 €. 
– Aprovar nos termos do n.º 1 do artigo 67.º do Código dos Contratos Públicos, a designação 
dos seguintes elementos para integrar o Júri do concurso, composto por três membros efetivos e 
dois suplente: 
Presidente: Alexandre Miguel Gonçalves Nunes – Chefe de Divisão; 
1.º Vogal: Carla Alexandra Tavares Fernandes Prata Matias – Técnica Superior; 
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2.º Vogal: Susana Paula Gomes Simões Mota – Técnica Superior; 
1.º Vogal suplente: Maria Susete Guerreiro Malho – Técnica Superior; 
2.º Vogal suplente: Célia Maria Cavaleiro Silva – Assistente Técnica. 
- Submeter a proposta de abertura à Assembleia Municipal, nos termos do disposto na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e nos termos da alínea c) do 
artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, com as subsequentes alterações, para a assunção 
do compromisso plurianual, decorrente da celebração do contrato de aquisição dos aludidos 
serviços. 
 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a abertura de procedimento por Concurso Público, com publicidade internacional, 

previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro (que 
aprovou o Código dos Contratos Públicos) com as subsequentes alterações, visando a 
contratação de serviços de Dinamização do Prolongamento de Horário, no âmbito da 
Componente de Apoio à Família do Pré-Escolar, do Programa de Expansão e Desenvolvimento 
da Educação Pré-Escolar, cujo o valor global da despesa estimada é de 484.020,00 €, acrescido 
de IVA à taxa legal em vigor no montante de 111.324,60 €, perfazendo o montante global de 
595.344,60 €, os quais serão distribuídos pelos anos económicos, da seguinte forma: 
Ano 2016: 69.636,45 €  
Ano 2017: 198.448,20 €  
Ano 2018: 198.448,20 €  
Ano 2019: 128.811,75 €  
- Aprovar nos termos do n.º 1 do artigo 67.º do Código dos Contratos Públicos, a designação 
dos seguintes elementos para integrar o Júri do concurso, composto por três membros efetivos e 
dois suplente: 
Presidente: Alexandre Miguel Gonçalves Nunes – Chefe de Divisão; 
1º Vogal: Maria Susete Guerreiro Malho – Técnica Superior; 
2º Vogal: Susana Paula Gomes Simões Mota - Técnica Superior; 
1º Suplente: Carla Alexandra Tavares Fernandes Prata Matias - Técnica Superior; 
2º Suplente: Célia Maria Cavaleiro da Silva – Assistente Técnica. 
Submeter a proposta de abertura à Assembleia Municipal, nos termos do disposto na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e nos termos da alínea c) do 
artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, com as subsequentes alterações, para a assunção 
do compromisso plurianual, decorrente da celebração do contrato de aquisição dos aludidos 
serviços. 
 

Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
 
Subunidade Orgânica de Recursos Humanos 
 
Reunião Ordinária de 11 de abril de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na redação dada pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, aprovar a celebração de um 
Protocolo de Colaboração entre o Município da Figueira da Foz e a Escola Secundária com 3.º 
CEB, Dr. Joaquim de Carvalho, para a realização de formação em contexto de trabalho (estágio 



 
Câmara Municipal da Figueira da Foz 

 

Departamento de Administração Geral e Finanças/Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 

  6 

curricular), pelo período de três anos, no âmbito do Curso Profissional de Técnico de Gestão de 
Equipamentos Informáticos, a efetuar nos Serviços de Informática do Município. 
 
Reunião Ordinária de 18 de abril de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a proposta de alteração do Mapa de Pessoal de 2016, tendo em vista a criação de um 

lugar de técnico superior em Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo 
Indeterminado na área de Serviço Social e submeter à aprovação da Assembleia Municipal. 
 
 
DOMA – Departamento de Obras Municipais e Ambiente 
 
Divisão de Obras e Projetos Municipais 
 
Reunião Ordinária de 11 de abril de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo da alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, aprovar: 
1 – O projeto do Centro Escolar de S. Pedro sendo que o valor para esta obra já se encontra 
inscrita nas Grandes Opções do Plano 2016-2019 e Orçamento para 2016; 
2 – A abertura do procedimento por Concurso Público para a empreitada do Centro Escolar de 
S. Pedro, por um prazo de nove meses, no valor de 942.708,92 €, acrescido de IVA à taxa legal 
em vigor e que será repartida pelos anos económicos de 2016 e 2017, os quais não poderão 
exceder: 
– Ano económico de 2016 – 500.000,00 € com IVA incluído; 
– Ano económico de 2017 – 499.271,46 € com IVA incluído; 
3 – Que o Júri a quem compete apreciar as propostas e elaborar os relatórios de análise das 
mesmas, seja constituído pelos Técnicos Superiores António Manuel André Paredes Silva como 
Presidente, Jorge Manuel Rodrigues Andrade e Nuno Miguel Penas Mendes, como membros 
efetivos, e pelos Técnicos Superiores Maria Águeda Simões de Almeida Matos, Margarida 
Paula Fernandes Ferreira, Paulo Renato Gomes Barbosa da Silva, Helena Maria Nogueira 
Fernandes Paredes, e pelas Assistentes Técnicas Sónia Alexandra Simões Mota dos Santos 
Vidal e Maria João Ferreira Godinho Alves, como membros suplentes; 
4 – A delegação de competências no Júri para prestar esclarecimentos, ao abrigo das 
disposições emergentes no n.º 2 do artigo 69.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual; 
5 – As peças do concurso. 

●Ratificar a lista dos diversos pedidos de apoio logístico já executados e por executar pelo 

Departamento de Obras Municipais e Ambiente, conforme deliberação de Câmara Municipal de 
18 de fevereiro de 2015, ponto 3.1.2 da respetiva ata. 
 
Reunião Ordinária de 18 de abril de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 
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●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar: 
1 – O projeto de construção do Centro de Saúde das Alhadas sendo que o valor para esta obra já 
se encontra inscrita nas Grandes Opções do Plano 2016-2019 e Orçamento para 2016; 
2 – A abertura do procedimento por Concurso Público, para a empreitada da Construção do 
Centro de Saúde das Alhadas, por um prazo de nove meses, no valor de 614.945,00 €, acrescido 
de IVA à taxa legal em vigor e que será repartida pelos anos económicos de 2016 e 2017, os 
quais não poderão exceder: 
– Ano económico de 2016 – 351.841,70 € com IVA incluído; 
– Ano económico de 2017 – 300.000,00 €; 
3 – Que o Júri a quem compete apreciar as propostas e elaborar os relatórios de análise das 
mesmas, seja constituído pelos Técnicos Superiores António Manuel André Paredes Silva como 
Presidente, Helena Maria Nogueira Fernandes Paredes e Jorge Manuel Rodrigues Andrade, 
como membros efetivos, e pelos Técnicos Superiores Maria Águeda Simões de Almeida Matos, 
Margarida Paula Fernandes Ferreira, Paulo Renato Gomes Barbosa da Silva, e pelas Assistentes 
Técnicas Sónia Alexandra Simões Mota dos Santos Vidal e Maria João Ferreira Godinho Alves, 
como membros suplentes; 
4 – A delegação de competências no Júri para prestar esclarecimentos, ao abrigo das 
disposições emergentes no n.º 2 do artigo 69.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual; 
5 – As peças do concurso. 
 
Divisão de Urbanismo 
 
Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização  
 
Reunião Ordinária de 11 de abril de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a proposta de alteração ao quadro dos benefícios fiscais e incentivos à reabilitação 

urbana, e submetê-la para aprovação da Assembleia Municipal, ao abrigo das disposições 
combinadas da alínea d) do n.º 1 do artigo 15.º e do n.º 2 do artigo 16.º da Lei n.º 73/2013, de 3 
de setembro, na sua redação atual. 

●Aprovar a correção material à planta de implantação do Plano de Pormenor do Vale de 

Sampaio, que se restringe à retificação da configuração dos limites da Parcela Z (lote D) e à 
correspondente correção da sua área no Quadro de Síntese, passando de 372,00 m2 para 338,00 
m2, e respetiva retificação dos valores totais, solicitada pelo promotor do Alvará de Loteamento 
n.º 2/1994, bem como submeter a mesma à aprovação da Assembleia Municipal. 
 
Divisão de Cultura 
 
Reunião Ordinária de 18 de abril de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 



 
Câmara Municipal da Figueira da Foz 

 

Departamento de Administração Geral e Finanças/Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 

  8 

●De acordo com a informação dos serviços, ratificar a cedência dos autocarros municipais, no 

1.º trimestre de 2016, efetuada de acordo com as regras definidas, no n.º 5 do artigo 12.º do 
Regulamento Municipal de Apoios ao Associativismo, e os respetivos valores do apoio 
logístico no montante de 1.429,41 €. 

●Isentar a Comissão de Festas da Coletividade da Cova da Serpe (A.R.M.A.) do pagamento de 

taxas pela cedência do auditório municipal, no valor de 129,15 €. 

●Aprovar a programação do 2.º quadrimestre de 2016 e o respetivo valor dos bilhetes a cobrar 

para cada espetáculo do Centro de Artes e Espectáculos da Figueira da Foz. 
 
Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 
Reunião Ordinária de 11 de abril de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a adesão ao Projeto Desfio Gulbenkian, “Não à Diabetes!”, através da Associação 

Nacional de Municípios Portugueses, sendo para o efeito nomeada a Técnica Superior Lucinda 
Maria Alves Jordão, como gestora de prevenção da diabetes/responsável pelo acompanhamento 
técnico. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto nas suas alíneas gg) e hh) 

do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, deliberou, por 
unanimidade, aprovar a comparticipação a 100% o valor dos passes escolares dos alunos do 
Ensino Secundário, posicionados no escalão 1 do abono de família, cuja distância seja superior 
a 3 km ou 4 km, entre a sua residência e o local do estabelecimento de ensino que frequentem, 
respetivamente, com ou sem refeitório e a comparticipação a 75% o valor dos passes escolares 
dos alunos do Ensino Secundário, posicionados no escalão 2 do abono de família, cuja distância 
seja superior a 3 km ou 4 km, entre a sua residência e o local do estabelecimento de ensino que 
frequentem, respetivamente, com ou sem refeitório, a partir do ano letivo 2016/2017. 
 

Reunião Ordinária de 18 de abril de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar, no âmbito do Fornecimento e Acompanhamento das Refeições Escolares nos 

Jardins de Infância e Escolas do 1.º Ciclo do Ensino Básico, da Rede Pública, do Município da 
Figueira da Foz, respetivamente, do Programa de Expansão e Desenvolvimento da Educação 
Pré-Escolar e Programa de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos 
do 1.º Ciclo do Ensino Básico, em conformidade com o disposto na alínea m) do n.º 1 do artigo 
33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro o seguinte: 
1 - A Proposta/Minuta dos Contratos Interadministrativos de Delegação de Competências na 
Junta de Freguesia de Ferreira-a-Nova (JI Tromelgo, JI de Ferreira-a-Nova e EB1 Netos),  
2 - Proposta de revogação, por mútuo acordo, dos Contratos Interadministrativos de Delegação 
de Competências na Junta de Freguesia de Lavos, com efeitos a partir do dia 1 de setembro,  
3 - A Propostas/Minutas dos Protocolos a celebrar com os Agrupamentos de Escolas Figueira 
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Norte (EB1 Alhadas) e Agrupamento de Escolas Figueira Mar (EB1 Infante D. Pedro), no 
âmbito do Programa de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares aos alunos do 
1.º CEB,  
4 - A remessa do presente processo à sessão da Assembleia Municipal para ser submetido a 
autorização, nos termos da alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º da mesma lei. 

●Em conformidade com o disposto na alínea n) e ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar: 
1 – A revogação, por mútuo acordo, dos Contratos Interadministrativos de Delegação de 
Competências na Freguesia de Lavos, no âmbito do Prolongamento de Horário nos Jardins de 
Infância dos Carvalhais, Santa Luzia e Costa de Lavos, com efeito a partir do dia 01 de 
setembro de 2016; 
2 – Fixar para a valência do Prolongamento de Horário o valor máximo da comparticipação 
familiar, o valor de 45,00 €/mês, sendo esta comparticipação calculada em função do 
rendimento per capita do agregado familiar da criança, nos termos estabelecidos no Despacho 
Conjunto n.º 300/97, de 9 de setembro. 
3 - Submeter o processo à Assembleia Municipal, nos termos da alínea l), do n.º1 do artigo 25.º 
do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, para efeitos de autorização da revogação dos 
Contratos Interadministrativos de Delegação de Competências na Freguesia de Lavos. 

●Ratificar o despacho do Presidente, de 11 de abril de 2016, que autorizou o apoio concedido, 

no valor de 47,50 € referente à isenção do pagamento de taxas e de 23,50 € referente à redução 
de 50% do pagamento de taxas, nos termos do n.º 1 e n.º 2, respetivamente, do artigo 10.º da 
Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município da Figueira da Foz, aos portadores do Cartão 
Figueira Sénior, no 1.º semestre de 2016, no âmbito do Programa Figueira Sénior. 
 
Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto 
 
Reunião Ordinária de 11 de abril de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 
69/2015, de 16 de julho, autorizar o apoio logístico solicitado pela Coordenação Local do 
Desporto Escolar de Coimbra, em colaboração com o Agrupamento de Escolas Figueira Mar e a 
Associação Desportiva do Mondego, orçado no montante de 178,28 € e a isenção do pagamento 
de taxas no valor de 19,10 € para a realização do Campeonato Regional de Orientação, a 
realizar no dia 16 de abril de 2016. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 
69/2015, de 16 de julho, autorizar a realização do Especial Sprint da Figueira da Foz, a realizar 
no dia 01 de maio de 2016, o apoio logístico solicitado pelo Núcleo de Desportos Motorizados 
de Leiria, orçado no montante de 3.383,15 €, a isenção do pagamento de taxas no valor de 
118,80 € e o apoio financeiro, sob a forma de Contrato-Programa de Desenvolvimento 
Desportivo, documento que constituí o anexo número sete à presente ata, no valor de 3.000,00 €. 
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●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 
69/2015, de 16 de julho, autorizar a realização do Campeonato Regional de XCO (BTT) do 
Centro, a realizar no dia 24 de abril de 2016, bem como aprovar a isenção do pagamento de 
taxas no valor de 19,10 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 
69/2015, de 16 de julho, autorizar o apoio logístico no valor de 455,91 €, ao Tennis Club da 
Figueira da Foz para a realização de quatro torneios. 
 
Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 
 
Reunião Ordinária de 11 de abril de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 
69/2015, de 16 de julho, aprovar a isenção do pagamento de taxas solicitada pela Associação 
Gastronómica Figueira com Sabor a Mar”, no valor total de 7.429,49 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 
69/2015, de 16 de julho, autorizar o pedido da “Desperta Capacidade – Associação Desportiva, 
Recreativa, Cultural e Social”, isentando do pagamento de taxas pela ocupação de via pública 
no Espelho de Água ou em alternativa (em caso de condições atmosféricas adversas) a cedência 
do Auditório Municipal, no valor de 360,67 €, apoio logístico no valor de 1.174,42 € e apoio 
financeiro no valor de 500,00 €, no âmbito da realização do “11.º Encontro Anual Ibero-
Brasileiro de Capoeira” a realizar nos próximos dias 22, 23 e 24 de julho. 
 
Reunião Ordinária de 18 de abril de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 
69/2015, de 16 de julho, no âmbito da promoção turístico-cultural da Figueira da Foz autorizar: 
- A fixação do preço de 27,00 € a unidade, com IVA incluído, para venda ao público dos 
blusões corta-vento; 
- A fixação do preço de 17,50 € a unidade, com IVA incluído, para venda ao público dos 
blusões polares; 
- A fixação do preço de 12,50 € a unidade, com IVA incluído, para venda ao público dos 
guarda-chuvas. 

●Relativamente à 4.ª Edição do Festival Woodrock, no uso da competência que lhe é 

conferida, ao abrigo do disposto nas alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 
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75/2013, de 12 de setembro, aprovar: 
- O apoio na produção dos materiais publicitários até ao limite máximo de 1.000,00 €, acrescido 
de IVA à taxa legal em vigor; 
- A isenção do pagamento de taxas de publicidade relativa a sete mupis e um outdoor, calculado 
no valor de 403,15 €. 
 
Serviço Municipal de Proteção Civil e Bombeiros Voluntários 
 

Reunião Ordinária de 18 de abril de 2016 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo das disposições combinadas na alínea 

k) e da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

aprovar a Proposta de Regulamento Interno da Escola de Formação de Nadadores-Salvadores 

Profissionais – FozResgate, e submeter o processo para a apreciação da Assembleia Municipal. 


